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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.  

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 

que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 

educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 

16/7/2008) 

 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 

estudos em caráter regular.  

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:  

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;  

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.  

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios 

informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da assistência educacional 

 

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação 

profissional do preso e do internado.  

 

Art. 18. O ensino de primeiro grau será obrigatório, integrando-se no sistema 

escolar da unidade federativa.  

 

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação geral ou educação 

profissional de nível médio, será implantado nos presídios, em obediência ao preceito 

constitucional de sua universalização. 

§ 1º O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao sistema estadual e 

municipal de ensino e será mantido, administrativa e financeiramente, com o apoio da União, 

não só com os recursos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 

administração penitenciária. 

§ 2º Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas cursos supletivos de 

educação de jovens e adultos. 

§ 3º A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal incluirão em seus 

programas de educação à distância e de utilização de novas tecnologias de ensino, o 

atendimento aos presos e às presas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.163, de 9/9/2015) 

 

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de 

aperfeiçoamento técnico.  

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua 

condição.  

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades 

públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13163-9-setembro-2015-781504-publicacaooriginal-148045-pl.html
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Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de 

uma biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, 

recreativos e didáticos.  

 

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: 

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; 

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o número de presos e 

presas atendidos; 

III - a implementação de cursos profissionais em nível de iniciação ou 

aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas atendidos; 

IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional de presos e presas. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.163, de 9/9/2015) 

 

Seção VI 

Da assistência social 

 

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e 

prepará-los para o retorno à liberdade.  

 

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:  

I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;  

II - relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as 

dificuldades enfrentados pelo assistido;  

III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;  

IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;  

V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e 

do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;  

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social 

e do seguro por acidente no trabalho;  

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da 

vítima.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 

 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

 

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da 

vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por 

cento) a taxa de analfabetismo funcional 

 

Estratégias: 

 

9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não 

tiveram acesso à educação básica na idade própria; 

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio 

incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos; 
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9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de 

continuidade da escolarização básica; 

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transferência de renda para 

jovens e adultos que frequentarem cursos de alfabetização; 

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 

promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em parceria 

com organizações da sociedade civil; 

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau 

de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e 

adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive 

atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área da 

saúde; 

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino 

fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais, 

assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e implementação de 

diretrizes nacionais em regime de colaboração; 

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e 

adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas 

desses (as) alunos (as); 

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos 

empregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização 

da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas com a oferta das ações de 

alfabetização e de educação de jovens e adultos; 

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e 

adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os 

(as) alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as 

associações, por meio de ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais 

tecnológicos, com tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva 

dessa população; 

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos 

idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a 

tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de 

programas 

de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e 

à inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas. 

 

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de 

educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à 

educação profissional. 

 

Estratégias: 

 

10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adultosvoltado à 

conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a 

conclusão da educação básica;  
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10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular 

a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a 

elevação do 

nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora; 

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação 

profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público da educação 

de jovens e adultos e considerando as especificidades das populações itinerantes e do campo e 

das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na modalidade de educação a distância; 

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência 

e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional; 

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos 

voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de 

jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com 

deficiência; 

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, 

articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-

relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e 

cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características 

desses alunos e alunas; 

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e 

laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação 

de jovens e adultos articulada à educação profissional; 

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para 

trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de 

colaboração e com apoio de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, 

com atuação exclusiva na modalidade; 

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, 

compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que 

contribuam para garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da 

educação de jovens e adultos articulada à educação profissional; 

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos 

estabelecimentos penais, assegurando- se formação específica dos professores e das 

professoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração; 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e 

adultos trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação 

inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 

 

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no 

segmento público. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e 

diretrizes das políticas públicas de juventude e 

o Sistema Nacional de Juventude - 

SINAJUVE.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 3º Os agentes públicos ou privados envolvidos com políticas públicas de 

juventude devem observar as seguintes diretrizes:  

I - desenvolver a intersetorialidade das políticas estruturais, programas e ações;  

II - incentivar a ampla participação juvenil em sua formulação, implementação e 

avaliação;  

III - ampliar as alternativas de inserção social do jovem, promovendo programas 

que priorizem o seu desenvolvimento integral e participação ativa nos espaços decisórios;  

IV - proporcionar atendimento de acordo com suas especificidades perante os 

órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população, visando ao gozo de direitos 

simultaneamente nos campos da saúde, educacional, político, econômico, social, cultural e 

ambiental;  

V - garantir meios e equipamentos públicos que promovam o acesso à produção 

cultural, à prática esportiva, à mobilidade territorial e à fruição do tempo livre;  

VI - promover o território como espaço de integração;  

VII - fortalecer as relações institucionais com os entes federados e as redes de 

órgãos, gestores e conselhos de juventude;  

VIII - estabelecer mecanismos que ampliem a gestão de informação e produção de 

conhecimento sobre juventude;  

IX - promover a integração internacional entre os jovens, preferencialmente no 

âmbito da América Latina e da África, e a cooperação internacional;  

X - garantir a integração das políticas de juventude com os Poderes Legislativo e 

Judiciário, com o Ministério Público e com a Defensoria Pública; e  
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XI - zelar pelos direitos dos jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e 

nove) anos privados de liberdade e egressos do sistema prisional, formulando políticas de 

educação e trabalho, incluindo estímulos à sua reinserção social e laboral, bem como criando 

e estimulando oportunidades de estudo e trabalho que favoreçam o cumprimento do regime 

semiaberto.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

 

Seção I 

Do Direito à Cidadania, à Participação Social e Política 

e à Representação Juvenil 

 

Art. 4º O jovem tem direito à participação social e política e na formulação, 

execução e avaliação das políticas públicas de juventude.  

Parágrafo único. Entende-se por participação juvenil:  

I - a inclusão do jovem nos espaços públicos e comunitários a partir da sua 

concepção como pessoa ativa, livre, responsável e digna de ocupar uma posição central nos 

processos políticos e sociais;  

II - o envolvimento ativo dos jovens em ações de políticas públicas que tenham 

por objetivo o próprio benefício, o de suas comunidades, cidades e regiões e o do País;  

III - a participação individual e coletiva do jovem em ações que contemplem a 

defesa dos direitos da juventude ou de temas afetos aos jovens; e  

IV - a efetiva inclusão dos jovens nos espaços públicos de decisão com direito a 

voz e voto. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.626, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Plano Estratégico de Educação no 

âmbito do Sistema Prisional.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 17 a 

21 e § 4º do art. 83 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema 

Prisional - PEESP, com a finalidade de ampliar e qualificar a oferta de educação nos 

estabelecimentos penais.  

 

Art. 2º O PEESP contemplará a educação básica na modalidade de educação de 

jovens e adultos, a educação profissional e tecnológica, e a educação superior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 19 DE MAIO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a 

oferta de educação para jovens e adultos em 

situação de privação de liberdade nos 

estabelecimentos penais. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o disposto na alínea “c” do parágrafo 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/61 

com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, nos artigos 36, 36-A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 40, 

41 e 42 da Lei nº 9.394/96 com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como no 

Decreto nº 5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 4/2010, homologado por 

Despacho do Senhor Ministro da Educação, publicado no DOU de 7 de maio de 2010, 

 

CONSIDERANDO as responsabilidades do Estado e da sociedade para garantir o 

direito à educação para jovens e adultos nos estabelecimentos penais e a necessidade de 

norma que regulamente sua oferta para o cumprimento dessas responsabilidades; 

 

CONSIDERANDO as propostas encaminhadas pelo Plenário do I e II Seminários 

Nacionais de Educação nas Prisões; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 3, de 6 de março de 2009, do Conselho 

Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a 

oferta de educação nos estabelecimentos penais; 

 

CONSIDERANDO o Protocolo de Intenções firmado entre os Ministérios da 

Justiça e da Educação com o objetivo de fortalecer e qualificar a oferta de educação em 

espaços de privação de liberdade; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Plano Nacional de Educação (PNE) sobre 

educação em espaços de privação de liberdade; 

 

CONSIDERANDO que o Governo Federal, por intermédio dos Ministérios da 

Educação e da Justiça tem a responsabilidade de fomentar políticas públicas de educação em 

espaços de privação de liberdade, estabelecendo as parcerias necessárias com os Estados, 

Distrito Federal e Municípios; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, na Lei nº 

7.210/84, bem como na Resolução nº 14, de 11 de novembro de 1994, do Conselho Nacional 

de Política Criminal e Penitenciária, que fixou as Regras Mínimas para o Tratamento do Preso 

no Brasil 

; 

CONSIDERANDO o que foi aprovado pelas Conferências Internacionais de 

Educação de Adultos (V e VI CONFINTEA) quanto à “preocupação de estimular 
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oportunidades de aprendizagem a todos, em particular, os marginalizados e excluídos”, por 

meio do Plano de Ação para o Futuro, que garante o reconhecimento do direito à 

aprendizagem de todas as pessoas encarceradas, proporcionando-lhes informações e acesso 

aos diferentes níveis de ensino e formação; 

 

CONSIDERANDO que o projeto "Educando para a Liberdade", fruto de parceria 

entre os Ministérios da Educação e da Justiça e da Representação da UNESCO no Brasil, 

constitui referência fundamental para o desenvolvimento de uma política pública de educação 

no contexto de privação de liberdade, elaborada e implementada de forma integrada e (*) 

Resolução CNE/CEB 2/2010. Diário Oficial da União, Brasília, 20 de maio de 2010, Seção 1, 

p. 20. cooperativa, representa novo paradigma de ação a ser desenvolvido no âmbito da 

Administração Penitenciária; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, as manifestações e contribuições provenientes da 

participação de representantes de organizações governamentais e de entidades da sociedade 

civil em reuniões de trabalho e audiências públicas promovidas pelo Conselho Nacional de 

Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para 

jovens e adultos privados de liberdade em estabelecimentos penais, na forma desta Resolução. 

 

Art. 2º As ações de educação em contexto de privação de liberdade devem estar 

calcadas na legislação educacional vigente no país, na Lei de Execução Penal, nos tratados 

internacionais firmados pelo Brasil no âmbito das políticas de direitos humanos e privação de 

liberdade, devendo atender às especificidades dos diferentes níveis e modalidades de 

educação e ensino e são extensivas aos presos provisórios, condenados, egressos do sistema 

prisional e àqueles que cumprem medidas de segurança. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 11 DE MARÇO DE 2009 

 

 
Dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a 

Oferta de Educação nos estabelecimentos 

penais. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

CRIMINAL E PENITENCIÁRIA – CNPCP, Dr. SÉRGIO SALOMÃO SHECAIRA, no 

uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 64, I, Lei nº 7.210/84, bem como no art. 39, I 

e II, do Anexo I do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, 

 

CONSIDERANDO o Parecer da Conselheira Valdirene Daufemback sobre as 

propostas encaminhadas pelo Plenário do I Seminário Nacional de Educação nas Prisões; 

 

CONSIDERANDO o Protocolo de Intenções firmado entre os Ministérios da 

Justiça e da Educação com o objetivo de fortalecer e qualificar a oferta de educação nas 

prisões; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.172/00 – Plano Nacional de 

Educação; 

 

CONSIDERANDO que o governo federal, por intermédio dos Ministérios da 

Educação e da Justiça é responsável pelo fomento e indução de políticas públicas de Estado 

no domínio da educação nas prisões, estabelecendo as parcerias necessárias junto aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, na Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984, bem como na Resolução nº 14, de 11 de novembro de 1994, deste 

Conselho, que fixou as Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, que o projeto “Educando para a Liberdade”, fruto 

de parceria entre os Ministérios da Educação e da Justiça e da Representação da Unesco no 

Brasil, constitui referência fundamental para o desenvolvimento de uma política pública de 

educação no contexto prisional, feita de forma integrada e cooperativa, e representa novo 

paradigma de ação, a ser desenvolvido no âmbito da Administração Penitenciária, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Estabelecer as Diretrizes Nacionais para a Oferta de Educação nos 

estabelecimentos penais. 

Art. 2º - As ações de educação no contexto prisional devem estar calcadas na 

legislação educacional vigente no país e na  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 4, DE 30 DE MAIO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre as Diretrizes Operacionais 

Nacionais para a remição de pena pelo estudo 

de pessoas em privação de liberdade nos 

estabelecimentos penais do sistema prisional 

brasileiro. 

 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação e o Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária do 

Ministério da Justiça, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 

na alínea “c” do parágrafo 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº 

9.131/95; com base nos arts. 6º, 205 e 208 da Constituição Federal; nos arts. 2º, 37 a 42 e 80 

da Lei nº 9.394/96; nos arts. 126 a 129 da Lei nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal); nas 

Resoluções CNE/CEB nº 2/2010, nº 3/2010, nº 6/2012 e nº 1/2016, e com fundamento no 

Parecer CNE/CEB nº 5/2015, homologado por Despacho do Ministro da Educação, publicado 

no DOU de 11 de maio de 2016, resolvem: 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece Diretrizes Operacionais Nacionais para a oferta 

de Educação de Jovens e Adultos (EJA), de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e 

respectivos itinerários formativos, a partir de cursos de qualificação profissional das pessoas 

privadas de liberdade em estabelecimentos penais, para fins de remição de pena pelo estudo, 

de acordo com o disposto na Lei nº 7.210/84. 

 

Art. 2º As ações educativas em contexto de privação de liberdade para fins de 

remição de pena pelo estudo devem obedecer à legislação e às normas educacionais vigentes 

no país, bem como ao estabelecido na Lei nº 7.210/84, nos tratados internacionais firmados 

pelo Brasil, no âmbito das políticas de direitos humanos e privação de liberdade, devendo 

atender às especificidades dos diferentes níveis e modalidades de educação e ensino e são 

extensivas aos presos provisórios, condenados e àqueles que cumprem medidas de segurança. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


